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  4º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2021 

 
 
Contrato nº 007/2021 
Processo nº 0380/2021 
Concorrência Pública nº. 001/2021 
 

4º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº. 007/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM 
POLO SUL  E A EMPRESA RG SYSTEM INFORMÁTICA 
EIRELE-EPP. 
 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, associação pública de direito público, com status 
de autarquia Interfederativa, inscrito no CNPJ nº 02.722.566/0001-52, com sede à Rua Maria Josefina de 
Resende, nº 625, Café Moca, Mimoso do Sul, Cep: 29.400-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
representado legalmente pelo seu Presidente,  GEDSON BRANDÃO PAULINO, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal de Iconha, inscrito no CPF sob o nº 083.592.647-83, neste ato, denominado, simplesmente, 
CONTRATANTE, e a empresa RG SYSTEM INFORMÁTICA EIRELE-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.712.399/0001-
82, com sede à Rodovia ES-137, KM 156, s/n, zona rural, São Gabriel da Palha/ES, CEP 29.780-000 – CAIXA 
POSTAL 037, tendo como representante legal o Sr. Jonathan Rondelli, brasileiro, portador do CPF Nº. 
091.480.757-95, tendo em vista o Processo Administrativo nº.0380/2021, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, 
resolvem assinar o presente contrato, o qual será executado no modelo de governança regional e reger-se-á 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de nº. 
007/2021, de prestação de serviços de locação de Sistema de Gestão para o Consórcio Público CIM POLO SUL, 
Sistema de Gestão em Saúde Pública para os Municípios e Assessoria Técnica, abrangendo: instalação, 
conversão de dados, implantação dos sistemas, manutenção mensal, atualizações, suporte técnico, assessoria 
e treinamento dos usuários, nos termos do art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93;  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

2.1.  Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o prazo de vigência constante do item 5.1 da Cláusula 
Quinta – Da Vigência Contratual e da Eventual Prorrogação, do contrato firmado, a contar de 18 de setembro 
de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1 - Fica renovado o valor do Contrato Original de  de R$ 3.363.200,00 (três milhões, trezentos e sessenta e 
três mil e duzentos reais) pelo período de 12 meses.  
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. Os recursos orçamentários destinados à execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento do CIM POLO SUL: 
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CONTRATO DE RATEIO: 

01 – CIM POLO SUL – CONSÓRCIO PÚBLICO POLO SUL 

01 – CIM POLO SUL – CONSÓRCIO PÚBLICO POLO SUL 

2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA AREA DA SAUDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00.00.00.00 – SERV. DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

SUBELEMENTO DESPESA: 3.3.40.06.00.00.00 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

FONTE DE RECURSOS: 1500.0015 RECURSOS PRÓPRIOS 

 
 CONTRATO MUNICIPAL: 

01 – CIM POLO SUL – CONSÓRCIO PÚBLICO POLO SUL 

01 – CIM POLO SUL – CONSÓRCIO PÚBLICO POLO SUL 

2.008 – SISTEMA DE GESTÃO E INFORMAÇÃO EM SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00.00.00.00 – SERV. DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

SUBELEMENTO DESPESA: 3.3.40.06.00.00.00 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

FONTE DE RECURSOS: 1880.0000 RECURSOS PRÓPRIOS 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

5.1. Permanecem em vigor as demais Cláusulas e condições não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em (02) vias de igual teor, 
justamente com duas testemunhas. 

 

Mimoso do Sul – ES, 01 de setembro de 2025. 

 

 

___________________________________________________________ 
GEDSON BRANDÃO PAULINO 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL 
(CONTRATANTE) 

 
 
 

_________________________________________________________ 
JONATHAN RONDELLI  

RG SYSTEM INFORMATICA EIRELE EPP  
(CONTRATADA) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- __________________________________________________________ 
CPF Nº:  
 
2-__________________________________________________________ 
CPF Nº:  

JONATHAN 
RONDELLI:09148075795

Assinado de forma digital por 
JONATHAN RONDELLI:09148075795 
Dados: 2025.09.02 08:25:08 -03'00'
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